
CÂMARA LEGISLAUVA DO DISTRHO FEDERAL

Gabinete da Deputada Julga Lucy - NOVO

IHD 1565r2019

INDICAÇÃO NO

(Da Sra. Deputada Júlia Lucy)

Sugere, ao Senhor Diretor-Presidente
da Companhia Urbanizadora da Nova.
Capital (NOVACAP), o estudo de
viabilidade e a construção de quebra-
mola no Condomínio Vitória,,Trecho 2
do SoINascente
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A. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRn'O FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Diretof-Presidente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capa.tal (.NOVACAP), estudo de viabilidade e construção de

quebra-mola no Condomínio Vitória,Trecho 2 do Sol Nascente.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação se baseia em demanda advinda dos moradores do

Condomínio Vitória, Trecho 2 do Sol Nascente. que"relataram ocorrências de
vários acidentes no local. No referido condomínio transitam carros e motos ém

alta velocidade e muitos pedestres, inclusive crianças, já sofreram com acidentes

e atropelamentos. O primeiro Secretário da Prefeitura Comunitária, Sr- Valdeli

Ferreira de LirÜa;~ relatou que a Prefeituras representando a. comunidade; teria

encaminhado ofício com solicitação semelhante ao DETRAN, mas que não teriam

recebido nenhuma resposta..

Portanto, visando o bem da. população do Sol Nascente e o aumento da

sinalização e segurança na região, sugerimos ao Senhor Diretor-Presidente da

NOVACAP.a realização de estudo de viabilidade e construção de quebra-mol.e no

Condomínio..Vitória, Trecho 2 do Sol Nascente;a ãim de evitar mais acidentes.
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$ótor Protocolo l.egislativo
l N » - , iq' :!$b..ã:/ a,{ol.a.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:1] CDC (art. 66/RICLDF)

[1] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.111i<1 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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